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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
1ª VARA CRIMINAL
Rua Jerico s/n, Sala  102 - 1º andar, Vila Madalena - CEP 05435-040, 
Fone: (11) 3489-3604, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros1cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

                            

MARIA ALICE GUIMARÃES MOTTA NAKAGOMI, Escrivão Judicial I do Cartório da 1ª 
Vara Criminal do Foro Regional XI - Pinheiros, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0017062-69.2013.8.26.0011 - Ordem 
nº 2013/002526 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Atentado contra a segurança de transporte 
público, em que figura como Autor do Fato MARCELO EDSON VIRISSIMO DA SILVA, 
Brasileiro, Casado, Motorista, RG 17757782-4, CPF 093.081.098-89, pai Valdelino Virissimo da 
Silva, mãe Maria Ferreira da Silva, Nascido/Nascida 17/03/1968, de cor Branco, natural de São 
Paulo - SP, com endereço à Rua Maso DI Bianco, 76, Vila Antonio, CEP 05376-050, São Paulo - 
SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 11/12/2013
Documento de Origem: IP nº: 510/2013 - 75º Distrito Policial - Jardim Arpoador

Histórico da Parte Marcelo Edson Virissimo da Silva

07/11/2013 - Data do Fato 
07/01/2015 - Inquérito/TC Arquivado - com ressalva do art 18 do CPP 
08/01/2015 - Baixa da Parte 

Situação Processual: Pacote 4576/15. NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 13 
de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Isento de Custas


